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REGULAMENTO PARA CONTRATAÇÕES DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS e ALIENAÇÕES.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO do CEASA-PE/O.S. - Centro de Abastecimento e Logística de Pernambuco –, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e por deliberação de seus membros, CONSIDERANDO o preceituado no Inciso VIII, Art. 7º, Lei Estadual nº 11.743/2000 e CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer normas, procedimentos e critérios que devem ser adotados para contratação de obras, serviços, compras e alienações, com a finalidade de assegurar o cumprimento das obrigações estatutárias; 

RESOLVE: aprovar o REGULAMENTO para Contratações de Obras, Serviços, Compras e Alienações do CEASA-PE/OS - Centro de Abastecimento e Logística de Pernambuco –, nos seguintes termos: 

1. OBJETO

Estabelecer as normas gerais a serem adotadas na contratação de obras, serviços, compras e alienações, realizadas pelo CEASA-PE/O.S 

2. PRINCÍPIOS

Toda contratação de obras, serviços, compras e alienações, realizados pelo CEASA-PE/O.S., reger-se-ão pelos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência e da adequação às finalidades necessárias ao cumprimento dos objetivos sociais.

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A contratação de obras, serviços, compras e alienações efetuar-se-ão mediante Processo Seletivo para Contratação de Obras, Serviços e Compras – PSOSC, dispensável tal procedimento nos casos expressamente previstos neste Regulamento;

Parágrafo único – O Processo Seletivo para Contratação Obras, Serviços e Compras – PSOSC, será conduzido por Pregoeiro, Comissão Permanente ou Especial de Licitação, esta para fins específicos, todas compostas por no mínimo de três membros designados pelo Diretor Presidente, pelo período de exercício da gestão.

4. FORMA E MODALIDADES PARA  CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E COMPRAS 

A contratação de obras, serviços e as compras serão efetuadas por meio de Processo Seletivo para Contratação de Serviços e Compras – PSOSC, nas modalidades de Seleção Ampla e  Pregão, salvo as exceções previstas neste regulamento.
I - Seleção Ampla é modalidade para Seleção de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços, dirigida a pelo menos 3 (três) pessoas jurídicas ou pessoas físicas, nos termos deste regulamento;

II - Pregão é a modalidade para Seleção de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços, para contratação de bens e serviços, sendo utilizada preferencialmente para contratações custeadas com recursos da União e do Tesouro Estadual, relacionadas à execução dos contratos de gestão, independente do valor da contratação, observadas as disposições deste regulamento.
Parágrafo primeiro – Para contratação de serviços e compras por meio de Seleção Ampla em valores superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) e até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e no caso de obra ou serviço de engenharia e arquitetura em valores superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e  até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), deverão ser acostadas ao processo no mínimo  3 (três) cotações de preços, devendo a Comissão selecionar como vencedora a proposta de menor preço e exigindo do proponente  vencedor a apresentação no todo ou  em parte,  no prazo máximo de 07 (sete) dias após consignado em ata o vencedor a documentação que trata o  Inciso “VII” do item “7” deste regulamento;
Parágrafo segundo - Para contratação de serviços e compras por meio de Seleção Ampla em valores a partir de R$ 80.000,01 (oitenta mil reais e um centavo) e no caso de obra ou serviço de engenharia e arquitetura em valores a partir de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a comissão deverá emitir edital onde deverá serão definidas todas as fases do processo e critérios, segundo este regulamento.

Parágrafo terceiro – a contratação direta de serviços e compras poderá ser realizada até o limite  de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e em se tratando de contratação direta de obras e serviços de engenharia  poderá ser realizada até o limite  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo a administração acostar no mínimo 3 (três) cotações de preços, salvo as exceções previstas neste regulamento;
Parágrafo quarto – Constituem exceções à obrigação de licitar a Dispensa ou Inexigibilidade, nos termos previstos neste regulamento.

5. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE

I - As contratações a serem realizadas pelo CEASA/PE-O.S. dar-se-ão por dispensa de licitação nos seguintes casos:

a) Para celebração de contratos de prestação de serviços, compras e execução de obras com órgãos da administração direta e indireta Municipais, Estaduais, do Distrito Federal e da União, Organizações Sociais – OS, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP,  entidades do Sistema S, organizações não governamentais sem fins lucrativos que tenham por objeto e/ou finalidade a execução de atividades correlatas ao objetivo social do CEASA-PE/OS; 

b) Para aquisição de produtos agropecuários quando diretamente ao produtor, associações de classe, cooperativas, organizações sem fins lucrativos e instituições de interesse coletivo sem fins lucrativos;

c) Para aquisição de produtos, materiais, suprimentos, alimentos, máquinas, peças de reposição, contratação de serviços e obras e outros bens ou serviços no atendimento a situações de emergência, calamidade e que possa comprometer pessoas, obras, serviços, equipamentos ou ocasione descontinuidade na prestação de serviços de abastecimento e segurança alimentar, higiene, sanidade ou comprometer o meio ambiente;

d) Nos casos que requeiram intervenção imediata e haja dificuldade na obtenção de no mínimo 3 (três) cotações/propostas, desde que devidamente fundamentada pela autoridade superior;

e) Nas demais hipóteses constantes do artigo 24 da Lei nº 8.666/93.

II - As contratações a serem realizadas pelo CEASA/PE-O.S. dar-se-ão por inexigibilidade de licitação nos seguintes casos:
a)Para aquisição de produtos, suprimentos, máquinas, materiais, peças de reposição e na contratação de serviços por empresa ou representante comercial exclusivo, devidamente comprovado, por meio da apresentação de dois atestados de empresas instaladas no Estado de Pernambuco, por um atestado fornecido diretamente pelo fabricante, produtor ou detentor da tecnologia do bem ou serviço ou ainda sindicato da classe;
b)Nas demais hipóteses constantes do artigo 25 da Lei nº 8.666/93.

6– Alienação

I - Os bens móveis e imóveis cedidos pelo Estado de Pernambuco ao CEASA-PE/O.S. só poderão ser alienados se houver previsão no Contrato de Gestão;

II - A alienação de bens imóveis pertencentes ao CEASA-PE/O.S. - Centro de Abastecimento e Logística de Pernambuco, adquiridos com recursos próprios não oriundos do Contrato de Gestão, será precedida de avaliação de seu valor de mercado, dispensada a avaliação no caso de veículos, por doação em pagamento, doação permitida exclusivamente para fins de interesse social, educacional ou científico; 

III - A alienação de bens imóveis ou de bens de capital do patrimônio do CEASA-PE/OS cujo valor seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) dependerá de prévia autorização do Conselho de Administração.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O instrumento no qual constará as especificações para apresentação de cotação/proposta de preço para o Processo Seletivo para Contratação de Obras, Serviços e Compras – PSOSC, será o memorando, constando em anexo todos elementos necessários a contratação, sendo este(s) atestado(s),  expedido(s) ou encaminhados após verificada a conformidade da solicitação, pelo Diretor da área solicitante;

II - A Comissão ou  Pregoeiro, conforme o caso emitirá instrumento convocatório que será acostado ao memorando e seus anexos, devendo especificar o objeto, condições gerais de participação, contendo no mínimo a data e hora, local de realização do certame, prazos e  número do processo e da modalidade de forma seqüenciada para cada exercício;

III - As decisões do Pregoeiro e da Comissão deverão ser consignadas em ata circunstanciada; 

IV - No ato da elaboração da ata o Pregoeiro e a Comissão poderá negociar com os proponentes, visando exclusivamente a obtenção de menor preço final;

V - Até a data e em até 1 (uma) hora antes da estabelecida para sessão inicial os proponentes poderão entregar, por meio físico, digital (e-mail) ou por fac-símile, suas propostas, as quais devem atender o instrumento convocatório;  
VI - Em caso de empate entre uma ou mais propostas o vencedor será definido por meio de sorteio; 
VII - Poderá ser exigida no instrumento convocatório, no todo ou em parte, a seguinte documentação, exclusivamente, ao proponente vencedor da etapa da proposta de preços, a qual será sempre a etapa inicial.

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) Certidão de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, Municipal, Previdência e do FGTS;  podendo estas serem substituídas por Certidão Positiva com Efeito Negativa;

c) Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, outro equivalente a critério;

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscais, já exigíveis, ou em caso de empresa constituídas no exercício financeiro em vigor, o  balanço de abertura e de movimentação registrado na Junta Comercial;

e) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da Empresa;

f) Certidão de Registro e Quitação do CREA da Empresa e do técnico responsável no caso da contratação de obras e serviços de engenharia; 

g) Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da Pessoa Jurídica e Execução Patrimonial para Pessoa Física;

h) Prova de capacidade técnica, mediante dois atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre a execução de objeto similar àquele licitado.

Parágrafo primeiro - O Pregoeiro e a Comissão fixará no quadro de avisos cópia do instrumento convocatório, memorando e seus anexos que regerão o certame, bem como o resultados do processo de seleção, os recursos administrativos e seu respectivo relatório, os processos anulados e revogados, estes  motivadamente, será competência exclusiva do Diretor Presidente, nestes casos não gerando qualquer obrigação financeira ou indenização por parte do CEASA-PE/O.S.; 

Parágrafo segundo – O CEASA-PE/OS poderá adotar acessoriamente para a modalidade pregão o procedimento previsto na Lei nº 10.520/2002;

 Parágrafo terceiro – A comissão ou pregoeiro deverá fixar no ato convocatório a documentação exigida ao proponente vencedor da etapa de preço, bem como o prazo de entrega desta;

Parágrafo quarto – O licitante poderá recorrer a autoridade superior do CEASA-PE/O.S., das decisões da comissão ou do pregoeiro, o qual emitirá relatório com a decisão do recurso;  

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Este regulamento será adotado para as contratações de serviços, compras e obras com recursos públicos, salvo em caso de exigibilidade expressa distinta no instrumento convenial ou congênere celebrado com o CEASA-PE/OS;

II – O CEASA-PE/OS poderá utilizar-se de Ata de Registro de Preços de Instituições Públicas, Organizações Sociais e do Sistema “S”, para contratação de serviços e compras, desde que previamente autorizada pela instituição que detenha o registro de preços;

III - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Presidente do CEASA-PE/O.S., ressalvados os casos de competência do Conselho de Administração;

IV - Na contratação de obras, serviços e compras que tenham por finalidade o atendimento dos casos de manutenção e reparos nos equipamentos, máquinas, edificações e vias da área de comercialização e de apoio ao CEASA-PE/O.S., o limite de despesas mensal por item será de até o dobro do valor estipulado no parágrafo terceiro do item 4;

V - Os valores constantes deste regulamento serão reajustados anualmente no dia 02 de janeiro de cada ano pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo acumulado no ano anterior, medido pelo (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) - IBGE ou outro que venha a substituí-lo;

VI –Os contratos de prestação de serviços e de fornecimento de produtos  de natureza contínua poderão ser aditados em até 60 (sessenta) meses, e o valor global inicial devidamente atualizado poderá ser acrescido ou reduzido em até  25 %  (vinte e cinco por cento);

VII - O CEASA-PE/OS poderá adotar o sistema de registro de preços, o qual deverá regulamentado por meio de portaria do Diretor Presidente e submetido à aprovação do Conselho de Administração;

VIII – Poderão ser aplicadas supletivamente as disposições da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único – O acréscimo de que trata o inciso VI deste item poderá ser de até 50% (cinqüenta por cento) no caso de obras e serviços de engenharia, quando se tratar de reforma.

O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação, revogam-se as disposições em contrário, em especial o Manual de Compras, Contratações e Alienações vigente.

Recife, 30 de dezembro de 2010

Conselho de Administração do CEASA-PE/OS
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